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Create value with public 

funding 

Innovation Fund 

Com um orçamento de Euro 10 biliões para os próximos dez anos, o 

Fundo de Inovação (“Innovation Fund”) é o maior programa da Comissão 

Europeia com o objetivo de reduzir as emissões de gases de efeito estufa 

(GEE) por via do financiamento da demonstração de tecnologias 

inovadoras com baixo teor de carbono. 

O Innovation Fund concentra-se em: 

 Processos e tecnologias inovadoras com baixo teor de carbono 

dirigidos a indústrias com consumo energético intensivo, incluindo 

produtos que substituam os intensivos em carbono; 

 Captura e utilização de carbono (CCU – “Carbon Capture and Utilization”); 

 Construção e operação da captura e armazenamento de carbono (CCS – 

“Carbon Capture and Storage”); 

 Geração inovadora de energia renovável; 
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 Armazenamento de energia. 

O Innovation Fund é um dos principais instrumentos de financiamento para cumprir (i) os compromissos da 

União Europeia no âmbito do Acordo de Paris e (ii) o objetivo estratégico de alcançar, até 2050, uma Europa 

com impacto neutro no clima, como reconhecido também no European Green Deal. 

Tipologias de projetos  

O Innovation Fund tem como objetivo financiar variadas tipologias de projetos, com vista a alcançar um 

equilíbrio ótimo entre uma ampla gama de tecnologias inovadoras a demonstrar, em todos os setores elegíveis 

(indústrias intensivas em energia, energia renovável, armazenamento de energia, CCS e CCU) e em todos os 

Estados-Membros. 

Os projetos a candidatar devem estar suficientemente maduros em termos de planeamento, modelo de negócio 

e estrutura financeira e legal. 

As calls do Innovation Fund serão organizadas em duas tipologias de projetos: 

 Projetos em larga-escala: projetos com total de custos de capital superior a Euro 7,5 milhões; 

 Projetos em pequena-escala: projetos com total de custos de capital inferior a Euro 7,5 milhões, que podem 

beneficiar de procedimentos simplificados de apresentação e seleção de candidaturas. 

Taxa de financiamento  

O Innovation Fund financiará até 60% dos custos adicionais de capital da nova tecnologia, face à tecnologia 

de referência. Os custos operacionais adicionais (face à tecnologia de referência) e a perda de rentabilidade 

serão financiados durante um máximo de dez anos. 

Os montantes de incentivo serão pagos de forma flexível, com base nas necessidades de financiamento do 

projeto, tendo em consideração os milestones alcançados ao longo da execução do projeto. Não obstante, até 

40% do montante total de incentivo pode ser concedido anteriormente à entrada em funcionamento da 

totalidade do projeto, com base em milestones predefinidos. 

Processo de apresentação das candidaturas  

O processo de apresentação de candidaturas é dividido em duas fases: 

 Manifestação de interesse - com uma primeira avaliação do nível de eficácia, inovação e maturidade do 

projeto; 

 Candidatura - onde os projetos são avaliados em todos os critérios, incluindo a escalabilidade e eficiência 

de custos. 

Para os projetos de pequena-escala, o processo de candidatura terá apenas uma fase. 

Para a primeira call de apresentação de candidaturas, aplicável apenas a projetos de grande-escala e com um 

orçamento de Euro 1 bilião, a fase de manifestação de interesse está disponível até 29 de outubro de 2020.  

Para mais detalhes, consulte o site do Innovation Fund. 

 

Contactos 

Para mais informações, por favor contacte: 

Lisboa: +351 210 427 500 

Porto: +351 225 439 200 

https://ec.europa.eu/clima/policies/innovation-fund_en


Incentives News Flash nº 29/2020 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Deloitte” refere-se a uma ou mais firmas membro e respetivas entidades relacionadas da rede global da Deloitte Touche Tohmatsu Limited 
("DTTL"). A DTTL (também referida como "Deloitte Global") e cada uma das firmas membro são entidades legais separadas e independentes. 

A DTTL não presta serviços a clientes. Para mais informação aceda a www.deloitte.com/pt/about.  

 

A Deloitte é líder global na prestação de serviços de audit and assurance, consulting, financial advisory, risk advisory, tax e serviços 

relacionados. A nossa rede de firmas membro compreende mais de 150 países e territórios e presta serviços a quatro em cada cinco 

entidades listadas na Fortune Global 500®. Para conhecer o impacto positivo criado pelos aproximadamente 312.000 profissionais da 

Deloitte aceda a www.deloitte.com.  

 

Esta comunicação contém apenas informação de caráter geral, pelo que não constitui aconselhamento ou prestação de serviços profissionais 

pela Deloitte Touche Tohmatsu Limited, pelas suas firmas membro ou pelas suas entidades relacionadas (em conjunto a “Rede Deloitte”). 

Deve aconselhar-se com um profissional qualificado antes de tomar qualquer decisão que possa afetar as suas finanças ou negócio. 

Nenhuma entidade da Rede Deloitte pode ser responsabilizada por quaisquer danos ou perdas sofridas por quem haja baseado a sua decisão 

nesta comunicação. 

 

© 2020 Para informações, contacte Deloitte Business Consulting, S.A. 

http://www.deloitte.com/pt/about

